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ld:073831CBF3E2B8DB 
•

-~ PM MURICI DOS PORTELAS 
AV.LIRA PORTELA 
01612596/0001~3 Exerelelo: 2022 

DECRETO Nº 357 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.241 

Abre no orçamentr> vigente créditr> adidonal suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo l o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$459. 760, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 459.760,00 
02 02 01 Sec. de Admlnlstracao e Pianejamento 

46 04.122.0002.2052.0000 Manut. da Sec. deAdmlnlstracoo e Planejamento 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recul'806 não vinculados de lmpoetoe 
120 000 Recursos Desvinculados 

02 04 01 Serviços de Obras Publicas 

96 

96 

147 

15.122.0002.2015.0000 Manut. do Setot"de Obras Publicas 
3.3.90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO 
500 Reeul'80fl não vineuladot de Impostos 
120 000 Recursmi Desvinculados 

15.122.0002.2015.0000 
3 .3.90.39.00 
500 
120 000 

Manut. do Setor de Obras Publicas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Recursos Desvinculados 

25.751 .0011.2395.0000 Manutencao do Sistema de llumlnacao PúbUca 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursoa não Wlculadoa de Impostos 
120 000 Recur&OS Desvinculados 

02 05 01 Secretaria de Educação 

259 13.392.0025.2340.0000 Manutençao da cultura 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recun.os não vinculados de Impostos: 
120 000 Recursos Desvinculados 

02 05 02 Manut. Fundo ValOrtzaÇIO do Maglstérto - FUNDEB 

297 12.365.0015.2019.0000 Manutenção da Educacao lnfanúl -Fundeb 70% 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNOEB - Complementaçlo da União - VAAT 
230 000 FUNOEB - Proftsalonals da Educação Báslc 

DECRETO Nº 357 . DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.241 

02 05 02 Manut. Fundo Valorização do Magistério - FUNDES 

268 12.361 .0016.2026.0000 Manutençêo do FUNDEB - Maglster1o 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação 8'slc 

267 12.361.0016.2027.0000 Manutenção do FUNDEB - Administrativo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
541 Transf8rênclas do FUNOEB - Complementação da União- VAAF-
999 000 Não se aplica 

02 07 01 Fundo Munlclpal de Saude 

350 10.301.0002.2030.0000 Manut. Admin. da See. da Sauda 
3.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

418 10.301.0027 .2032.0000 Manutençao do PACS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
821 Transferências Fundo a Fundo de Recu= do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 Fundo Munlc. de Asslst. Soaal 

474 06.244.0030.2041 .0000 
3 .3.90.39.00 
500 
999 000 

Encargos com o Fundo de A8818tencla Social 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se apllea 

02 12 02 INSTITUTO DE PREV1DENCIA PROPRIA 

545 

546 

09.272.0300.2418.0000 
3 .3.90.33.00 
602 
999 000 

09.272.0300.2418.0000 
3 .3.90.35.00 
602 
999 000 

Serviços Administrativos 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursoa vlnculados ao RPPS - Taxa de Admlnlstraçêo 
Não se aplica 

Serviços Administrativos 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Admlnlstreçlo 
Nloaeapliea 

15.000,00 
F.R.: 1 500 00 

3.060,00 
F .R.: 1 500 00 

3.000,00 
F .R .: 1 500 00 

8.000,00 
F.R: 1 500 00 

1.400,00 
F.R.: 1 500 00 

130.000,00 
F.R.: 1 542 12 

203.100,00 
F.R.: 1 541 12 

50.000,00 
F.R.: 1 541 12 

27.000,00 
F.R.: 1 600 00 

10.200,00 
F.R.: 1 621 00 

4.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.000,00 
F.R.: 1 802 00 

3.000,00 
F.R.: 1 802 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 01 Gabinete de Prefeito 

DECRETO Nº 357, DE 01 DE ABRIL DE 2022- LEI N.241 

02 01 01 Gabinete de Prefeito 

27 04.122.0002.2006.0000 Admlnl&t. do Gabinete do Prefeito -3.060,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraoe não vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Desvinculados 

02 02 01 Sec. de Admlnlstraceo e Planejamento 

51 04.122.0002.2052.0000 Manut. da Soe. de Adminlstracao e Planejamento -9.400,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraoe não vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Desvincul&dos 

02 04 01 Serv!QOS de Obras PUbllcas 

100 15.122.0002.2015.0000 Manut. do Setor de Obras PUbllcas -10.200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recul'$08 nlo vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Oesvlneulaclos 

02 05 01 Secretarta de Educação 

160 12.361.0016.1490.0000 
4.4.90.52.00 
599 
999 000 

AplleaçAo de Recursos da lndenlZaÇIO FUNDEF em Obras Equlp. -3.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 599 00 
Outros Recul'909 Vinculados à Educação 
Não seapllca 

02 05 02 Manut. Fundo Valorização do Magistério • FUNDES 

268 

270 

272 

266 

12.361.0016.1440.0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

Aquisição de Veiculo para Sec. Educação -51 .000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não seapllca 

12.361.0016.2026.0000 Manutenção do FUNDEB - Maglsterio -110.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 12 
542 Trantferências do FUNDES · Complementação da Unllo - VAAT 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Báslo 

12.361.0016.2026.0000 
3 .1.90.92.00 
540 
230 000 

12.381.0016.2027.0000 
3.3.90.38.00 
541 
999 000 

Manutenção do FUNDES - Magistario -5.100,00 
DESPESAS DE EXERCICtOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos: e Transferêndas de Impostos 
FUNDES - Profisalonals da Educação Báslc 

Manutenção do FUNDES - Administrativo -18.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 641 12 
Transferências do FUNDES - Complementação da Unlão - VMF 
Nãoaeaplk:a 

DECRETO Nº 357 , DE 01 DE ABRIL DE 2022- LEI N.241 

02 05 02 Manut. Fundo Valorização do Magistério - FUNDES 

293 12.361.0016.2027.0000 Manutenção do FUNOEB - Administrativo -20.000,00 

302 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 541 12 
541 Transfefflncias do FUNDES - Complementação da União - VMF 
999 000 Não se aplica 

12.365.0015.2425.0000 
3 .1.90.11 .00 
540 
999 000 

Manutenção da Educacao Infantil - Fundeb 30% -53.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDEB - Impostos a Transferências de Impostos 
Nao seapllca 

303 12.365.0015.2425.0000 Manutenção da Educacao Infantil - Fundeb 30% -112.000,00 

305 

314 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 12 
541 Trangferêndag do FUNDES • Complementação da União - VAAF 
999 000 Nlo &e aplica 

12.365.0015.2425.0000 
3 .1.90.13.00 
540 
999 000 

12.386.0024.2021.0000 
3.1.91.13.00 
540 
999 000 

Manutenção da Edueaeao Infantil - Fundeb 30% -10.200,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Admin. do Ensino Jovens e Adultos - Fundeb 30% -3.700,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transfer&naas de Impostos 
Não se aplica 

02 06 01 S&c. de Esporte e l.a2er 

327 27.812.0002.2053.0000 
3.3.90.36.00 
500 
120 000 

02 07 01 Fundo Municipal de Saude 

344 

381 

387 

10.122.0028.2055.0000 
3.3.90.39.00 
602 
999 000 

10.301 .0002.2030.0000 
3.3.90.33.00 
500 
300 000 

10.301 .0026.2033.0000 
3.3.90.08.58 
600 
999 000 

Manutenção da Sec. de Esporte 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
R&a.1"°5 não vinculados de Impostos 
Recuraoe Oeevlnculados 

-4.600,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Trabalho da Enrrantamento da Emarganda de Sauda Publica -21 .900,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURfDlCA F.R. Grupo: 1 602 00 
Transfer6ndas Fundo a Fundo de Retcursos do SUS provenientes do Govem 
Nêoseaplk:a 

Manut. Admln. da Sec. de Saude 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Recursos não vinculados de Impostos 
SaOde - Despegas oom ASPS 

-10.200,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Programa Saude da Familia - P SF -5.100,00 
SALARIO FAMILlA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transfefflncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não seapllce 
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02 08 01 Fundo Munic. de Assis!. Social 

447 08.243.0032.2046.0000 Manutencao do Conselho Tutela r 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 02 INSTITUTO OE PREVID~NCIA PRÓPRIA 

544 

547 

09.272.0300.2418.0000 
3.3.90.30.00 
802 
999 000 

09.272.0300.2418.0000 
3.3.90.36.00 
802 
999 000 

Serviços Administrativos 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos vinculados ao RPPS - T01x0 de AdmlnistraçBio 
Não se aplica 

Serviços Administrativos 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos virx:ulados ao RPPS - Ta)ta de Ad ministração 
Não se ap{ica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

MURICI DOS PORTELAS, 01 de abril de 2022 
FRANCISCA " 

CHA 

F~:r.,;;,;;,;;~~~~ 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld:0B6202350CB0BBEB 

• 

..,..., . .,. PM MURICI DOS PORTELAS 
AV.LIRA PORTELA 
0161 2696/0001-43 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 358 , DE 02 DE MAIO DE 2022 - LEI N.241 

-4.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2.000,00 
F .R. Grupo: 1 802 00 

-3.000,00 
F .R. Grupo: 1 802 00 

-459. 760,00 

Abre no or,amentD vigente a-édltD adldonal suplementar e da outras provldêndas 

DECRETA : 
Artigo lo. - Fica a berto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$667. 796 , 00 distribuldos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 01 Sec. de Admlnlstracao e P1anejamonto 

41 

46 

02 04 01 

98 

129 

02 05 01 

259 

02 05 02 

306 

04.122.0002.2052.0000 
3.1.90.13.00 
500 
120 000 

Manut. da Sec. de Admtnlstracao e Planejamento 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de lmposlOs 
Recursos Desvinculados 

04.122.0002.2052.0000 Manut. da Sec. de Admlnlstracao e Planejamento 
3 .3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Desvlnculados 

Serviç0$ de Obras Publicas 

15.122.0002.2015.0000 Manut. do Setor de Obras Publicas 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recur50S não vlnculado5 de Impostos 
120 000 Recursos Desvinculados 

17.512.0037.239-4.0000 Manutencao do sistema de abastecimento dágua 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recul'&OS não vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Deavlnwlad08 

Secretaria de Educação 

13.392.0025.2340.0000 Manutenção da cultura 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Desvinculados 

Manut. Fundo Valortz.açêo do Magistério - FUNDES 

12.365.0015.2-425.0000 
3 .1.91 .13.00 
540 
999 000 

Manutenção da EducaQIO Infantil - Fundeb 30% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAJS 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

667.796,00 

10.000,00 
F.R,: 1 500 00 

42.500,00 
F.R.: 1 500 00 

8.796,00 
F.R.; 1 500 00 

15.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

33,000,00 
F.R.: 1 540 12 

DECRETO Nº 358 , DE 02 DE MAIO DE 2022 - LEI N.241 

02 05 02 Manut. Fundo Valorlzação do Magistério - FUNDEB 

268 12.361.0016.2026.0000 Manutenção do FUNDES - Magisterio 100.000,00 
3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 541 12 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
230 (H)() FUNDES - Prafisslonals da EducaçAa 86slc 

269 12.361.0016.2026.0000 Manutenção do FUNDES - Magisteria 325.000,00 
3 .1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 12 
542 Tnmsferênclu d0 FUNDES · Complementação da União · VAAT 
230 (H)() FUNDES - Praflsslonals da EducaçAa Báslc 

02 07 01 Fundo Municipal de Saude 

350 10.301 .0002.2030.0000 Manut. Admin. da Sec. de Saude 73.000,00 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Tnmsfer6nclas Fundo a Fundo de Racursos da SUS provenientes da Govem 
999 (H)() Não se aplica 

416 10.301.0027.2032.0000 Manutençao do PACS 45.000,00 
3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 621 00 
621 Transterêndas Fundo a Fundo de Racursos do sus praveniontes do Govem 
999 (H)() Nlo se aplica 

02 08 01 Fundo Munk:. de Asslsl SOclal 

4 74 

584 

08.244.0030.2041.0000 
3 .3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0030.2041.0000 
3 .3.50.-41 .00 
500 
999 000 

Encargos com o Funda de Asmtencia Soclal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nlose apllca 

Encargos com o Fundo de As9hltencla Social 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursas não vinculados de Impostos 
Nlose aplica 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

500,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo a n ter ior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 01 Gabinete de Prefeito 

31 04.122.0002.2008.0000 
3,3.90.39.00 
500 
120 000 

8ervlços 08 AM69SOri8 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 
Recursos n8o vinculados de Impostos 
Recursos Desvinculados 

-76.000,00 
F.R. Grupo; 1 500 00 

02 04 02 0ep9rtamento de Transporte 

02 04 02 

166 

02 05 02 

292 

295 

302 

DECRETO Nº 358 , DE 02 DE MAIO DE 2022 - LEI N.241 

Departamento de Transporte 

26.782.0039.1006.0000 
3 .3.90.39.00 
750 
999 000 

Const • Recup. de Estradas Vldnals -8.796.00 
OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS - PESSOAJURIOICA F.R. Grupo: 1 750 11 
Recur808 da Contribuição de Intervenção no Oomlnlo Eoonõmlco - CIDE 
Nao seap11ca 

Manut. Fundo Valarlzaçl0 do Magistério - FUNDEB 

12.381.0018.2027.0000 
4 .4 .90.52.00 
540 
999 000 

12.385,0015.2019.0000 
3 .1.90.11 .00 
540 
230 000 

12.385.0015.2425.0000 
3 .1.90.11 .00 
540 
999 000 

Manutenção do FUNDES - Administrativo -34.500.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferênàas de Impostos 
Não seapllca 

Manutenção de Educaceo Infantil -Fundeb 70% -325.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Tranaferénoaa de Impostos 
FUNDEB - Profissi0n819 da Edueaçao Básle 

Manutenção da Educacaa Infantil - Fundab 30% -100.(H)(),00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Tmnsfer6nclas do FUNDEB • Impostos e Tmnsfer6ndas de Impostas 
Não seaplk:a 

02 07 01 Fundo Munlelpal de Saucte 

359 

384 

10.301 .0002.2030.0000 Manut. Admln. da Sec. de Seude -45.000,00 
3 .3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurso&: nao Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas oom ASPS 

10.301.0026.2033.0000 
3 .1.90.1 1.00 

Programa Saude da Famma - PSF ◄5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienta:S do Govem 
999 000 Não &eapllce 

02 08 01 Fundo Munlc. da Aasist Social 

460 Encargos oom Pessoas Carentes -33.500.00 08.244.0030.2044.0000 
J ,3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

Recursos nao vlnculaeloa de Impostos 
F.R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não seapllca 

Anulaçllo (-J 

Artigo 3o. - Este dec reto entra em vigor na data de s ua publicaç.!lo. 

DECRETO Nº 358 , DE 02 DE MAIO DE 2022- LEI N.241 

MURICI DOS PORTELAS, 02 de maio de 2022 
FRANCISCA DAS •---~~ 

CHAGAS CORREIA 
SOUSA:2502720081Z0· 
FRANCISCA DAS CHAGAS EIA DE SOUSA 

PREFEITA MUNICIPAL 

~67.796,00 
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